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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERES

Ofício n" | 03 5 12022-GI' II'}./C

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccrcs
Rua Coroncl Josó I)ulce, esq. I{ua Gal Osório
Cácercs - M'f - CEP 78210-056

Ilef.: Protocolo n' 12.388/2021 dç 1110512022

Cácercs - M'f, 02 dcjunho de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 62312022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n" 40412022, de autoria do

ilustre vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, e

Manga Rosa - PSB, que indicam recuperação da estrada paralela à BR-070, que vai

da étrea urbana da sede do Município de Cáceres (Baino Santo Antônio) até a

entrada do córrego do llacão.

Em resposta, conforme rnanifestação da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística, informamos a Vossa Excelência que, faremos a reabertura

da estrada marginal, que ora existia, e foi gradeada pelo proprietário da Fazenda

Lindeira.

Atenciosamente.
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